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INDICAÇÃO N° 121/2013 

 
 
 

DONIAS FERREIRA COSTA, Vereador deste Município, usando 
das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de 
Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços no sentido de verificar 
as luzes que ficam acessas durante o dia, principalmente nos Bairros 
Nova Canaã e Residencial Amélio Fávaro. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

As luzes que ficam acesas durante o dia tem causado o 
descontentamento de muita gente, porque quem paga a conta é o 
consumidor. Por isso fazemos o presente pedido. 
 

Assim justifica a presente indicação. 
 
Sala das Sessões, 01 de Fevereiro de 2013. 

  
 
 
 
 

DONIAS FERREIRA COSTA 
Vereador 

 

 

 

 


